
Instrumentos de proteção legal 
da amamentação no Brasil 



O Brasil está entre os seis primeiros países a 
incorporar o Código em sua legislação 

Norma Brasileira de Comercialização de 
Alimentos para Lactentes e Crianças de 

Primeira Infância, Bicos, Chupetas e 
Mamadeiras  

 Lei 11.265/06 



1981 –  Brasil, signatário do Código internacional. 
 
1981 – Lançamento do Programa Nacional de Incentivo ao Aleitamento 
Materno. 
 
1988 –  Criação da Norma de Comercialização de Alimentos para 
Lactentes (NCAL) como resolução do Conselho Nacional de Saúde.  A 
IBFAN participou do grupo de trabalho instituído pelo Ministério da Saúde 
para a elaboração da NCAL. 
 
1992 –  Primeira revisão do conteúdo, Devido a dificuldades de 
interpretação e aplicabilidade além da  ocorrência de violações graves. 
 
2001 – Segunda revisão pelos mesmos motivos da primeira, além de 
alinhar com as recomendações da política de aleitamento e vigiar a 
entrada de produtos importados. Essa revisão  constituiu a Norma 
Brasileira de Alimentos para Lactentes e Crianças de Primeira Infância, 
Bicos, Chupetas e Mamadeiras. 
 
2006 – Publicação da Lei 11.265/06 que dispõe sobre a mesma matéria. 
 

HISTÓRIA 



Documentos que compõem a  Norma Brasileira (NBCAL) 

Portaria Ministerial nº 2051/2001 – regulamenta as formas de 
promoção comercial dos produtos que competem com a amamentação 
no que se refere à produção de material educativo e técnico-cientifico 
sobre alimentação infantil, à atuação dos fabricantes junto aos serviços 
de saúde e suas entidades de classe. 

RDC 222/2002 – resolução da diretoria colegiada da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária que trata dos aspectos relativos à fabricação e 
comercialização de alimentos para lactentes e crianças de primeira 
infância. 

RDC 221/2002 – resolução da diretoria colegiada da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária que versa sobre a fabricação e comercialização 
de bicos, chupetas, mamadeiras e protetores de mamilo.. 



Com a publicação das duas 

Resoluções da Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária, ANVISA, 

defini-se um órgão responsável 

pela regulação e fiscalização do 

cumprimento da NBCAL. 



O objetivo desta Norma é contribuir para a adequada nutrição dos 

lactentes e das crianças de primeira infância por intermédio da: 

I - regulamentação da promoção comercial e orientações do uso 

apropriado dos alimentos para lactentes e 

crianças de primeira infância, bem como do uso de mamadeiras, bicos e 

chupetas; 

II - proteção e incentivo ao aleitamento materno exclusivo nos primeiros 

seis meses de vida; e 

III - proteção e incentivo à continuidade do aleitamento materno até os 

dois anos de idade, após a introdução de novos alimentos na dieta dos 

lactentes. 

OBJETIVO - ampliado para atender as recomendações da OMS para 

alimentação infantil, abrangendo alimentos para crianças de até 3 anos. 

Pontos fortes do Código Brasileiro e avanços 

significativos na revisão de 2001. 



Art. 2º Esta Norma aplica-se à promoção comercial e às orientações 

de uso dos seguintes produtos, fabricados no País ou importados: 

 

I - fórmulas infantis para lactentes e fórmulas infantis de seguimento 

para lactentes; 

II - fórmulas infantis de seguimento para crianças de primeira infância; 

III - leites fluídos, leites em pó, leites modificados e os similares de 

origem vegetal; 

IV - alimentos de transição e alimentos à base de cereais indicados 

para lactentes e ou crianças de primeira infância, bem como outros 

alimentos ou bebidas à base de leite ou não, quando comercializados 

ou de outra forma apresentados como apropriados para a alimentação 

de lactentes e de 

crianças de primeira infância; 

V  - fórmula de nutrientes apresentada e ou indicada para recém 

nascido de alto risco; 

VI - mamadeiras, bicos, chupetas e protetores de mamilo 

 

 

 

ABRANGÊNCIA  



A abrangência foi ampliada e passa a incluir 

também os Alimentos de Transição para 

crianças de primeira infância, a Fórmula de 

Nutrientes indicada para 

recém-nascidos de alto risco, a Fórmula Infantil 

de Seguimento para crianças de primeira 

infância e os protetores de mamilo. 



A rotulagem foi definida para cada tipo de produto, 

permanecendo mais restritivas as regras para 

Fórmulas Infantis para Lactentes, Fórmulas de 

Nutrientes para Recém nascido de Alto Risco, 

Mamadeiras, Bicos e Chupetas.  

  

 “Outro aspecto no qual o Brasil é líder e único é ter incluído, na abrangência da 
lei, todos os leites, inclusive os de seguimento e os indicados para a 

“primeira infância” (leites em pó, pasteurizado e esterilizado), que de fato 
eram muito utilizados na alimentação de crianças menores de um ano de 

idade, como substitutos do leite materno. Isso permitiu adotar regras para a 
rotulagem desses leites, regras estas que não existem em outros países. É 

um exemplo que o ICDC vem procurando difundir em todo o mundo.” 

 

 

 
Conferência proferida por Jean-Pierre 

Allain, consultor do UNICEF para o 

Código Internacional, na cerimônia de 

abertura do X Encontro Nacional de 

Aleitamento Materno, em Belém, PA, 

no dia 21 de maio de 2008. 



O Ministério da Saúde Adverte: 

A Criança que mama no peito não 

necessita de mamadeira, bico ou 

chupeta.. O uso de mamadeira, bico ou 

chupeta prejudica a amamentação e seu 

uso prolongado prejudica a dentição e a 

fala da criança.  

Avanço na  frase de 

advertência de bicos, 

chupetas e 

mamadeiras 



Material educativo que trate da 

alimentação de lactentes não poderá 

ser produzido nem patrocinado por 

empresas que produzam ou 

comercializem os produtos da 

abrangência da Norma. 



Amostras de Fórmula de 

Nutriente para Recém nascido 

de Alto Risco, assim como 

amostras de mamadeiras, bicos 

e chupetas são proibidas. 



Eventos que receberem patrocínio deverão incluir 

nos materiais de divulgação: “Este evento recebeu 

patrocínio de empresas privadas de acordo com a Norma 

Brasileira para Comercialização de Alimentos para 

Lactentes e Crianças de Primeira Infância, Mamadeiras, 

Bicos e Chupetas”. As entidades realizadoras terão a 

responsabilidade de zelar para que não ocorra promoção 

comercial nos eventos. 



Doações continuam proibidas às 

maternidades e outras 

instituições que prestam 

assistência a crianças, quer para 

uso da própria instituição, quer 

para distribuição à clientela 

externa.  



Capacitação e Monitoramento 

“Um dos aspectos mais destacados do Código no Brasil é a 
atenção que tem sido dada à capacitação e ao 

monitoramento. Isto é fundamental para o sucesso de 
qualquer legislação e é ainda mais importante neste caso 
particular, onde se trata de mudar as mentalidades e os 

hábitos adquiridos.” 

 

Conferência proferida por Jean-Pierre 

Allain, consultor do UNICEF para o 

Código Internacional, na cerimônia de 

abertura do X Encontro Nacional de 

Aleitamento Materno, em Belém, PA, 

no dia 21 de maio de 2008. 



Capacitação.... 



Monitoramento.... 



QUANTOS SOMOS 


